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DECRETO N.° 5988, 13 DE DEZEMBRO DE 2001 
 

ABRE, crédito suplementar que 
especifica, no Orçamento Fiscal 
e da Seguridade Social vigente 
da Administração Direta. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização 
contida no Art. 5°, Inciso I da Lei n.° 577, de 13 de 
dezembro de 2000. 
 
 

D E C R E T A : 
 
 

Art. 1.° - Fica aberto, no Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social vigente  da  Administração Direta, crédito 
suplementar de R$ 199.000,00 (cento e noventa e nove mil 
reais), como reforço aos seguintes Programas de Trabalho: 
 
01100 - CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS  
01.01.001.2001.100 - Funcionamento da Câmara Municipal 
                                   de Manaus 
                   3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
                                    -07- R$               75.000,00 
                        3120 - Material de Consumo 
                                    -07- R$               30.000,00 
                        3192 - Despesas de Exercícios Anteriores 
                                    -07- R$               90.000,00 
15.82.495.2186.102 - Encargos         com      Inativos         e  
                                   Pensionistas 
                        3252 - Pensionistas 
                                    -07- R$                 4.000,00 
 

Art. 2.° - O crédito de que trata o artigo  anterior 
fica automaticamente registrado no Tribunal de Contas do 
Estado e será compensado, com importância de igual valor, 
mediante anulação das dotações abaixo indicadas: 
                  
01100 - CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
01.01.001.2001.100 - Funcionamento da Câmara Municipal 
                                   de Manaus 
                        3191 - Sentenças Judiciárias 
                                    -07- R$               30.000,00 
                        3253 - Salário-família 
                                    -07- R$               14.000,00 

15.82.495.2186.102 - Encargos         com      Inativos         e  
                                   Pensionistas 
                        3251 - Inativos 
                                    -07-                  R$             155.000,00 
 

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Art. 4.° - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Manaus, 13 de dezembro de 2001 
 

 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 
 
 
 

DECRETO N.° 5990, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2001 
 

ABRE, crédito suplementar que 
especifica, no Orçamento Fiscal 
vigente da Administração Direta. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no uso 

de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização 
contida no Art. 5°, Inciso I da Lei n.° 577, de 13 de 
dezembro de 2000, 
 

D E C R E T A : 
 

Art. 1.° - Fica aberto, no Orçamento Fiscal 
vigente  da  Administração Direta,  crédito  suplementar  de 
R$ 1.071.460,00 (um milhão, setenta e um mil, 
quatrocentos e sessenta reais), como reforço aos seguintes 
Programas de Trabalho: 
 
16100 - SECRETARIA   MUNICIPAL   DE   ECONOMIA   E  
             FINANÇAS – SEMEF 
03.08.021.2018.100 - Funcionamento da SEMEF 
                        3132 - Outros Serviços e Encargos 
                                    -00-                  R$             100.000,00 
 
17100 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DEFESA  CIVIL -  
             SEMDEC 
06.30.021.2011.101 - Funcionamento    da     Guarda      de  
                                   Segurança Municipal 
                        4120 - Equipamentos e Material Permanente 
                                    -07-                  R$                    960,00 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE 
MANAUS – PMM 
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27100 - SECRETARIA MUN. DE OBRAS,  SANEAMENTO 
             BÁSICO E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSB  
10.58.323.1014.302 - Programa Especial de Urbanização 
                        4110 - Obras e Instalações 
                                    -00- R$             142.500,00 
10.76.449.1015.304 - Programa Especial de Drenagem 
                        4110 - Obras e Instalações 
                                    -00- R$               21.000,00 
10.07.021.2049.100 - Funcionamento da SEMOSB 
                        3132 - Outros Serviços e Encargos 
                                    -00- R$               29.000,00 
16.91.575.2050.201 - Conservação   e   Melhoramento    de  
                                    Vias 
                        4110 - Obras e Instalações 
                                    -00- R$             223.000,00 
10.60.325.2056.101 - Manutenção da Limpeza Pública 
                        3132 - Outros Serviços e Encargos 
                                    -00- R$             480.000,00 
03.07.021.2155.200 - Encargos de Exercícios Anteriores 
                        4192 - Despesas de Exercícios Anteriores 
                                    -00- R$               75.000,00 
 

Art. 2.° - O crédito de que trata o artigo  anterior 
fica automaticamente registrado no Tribunal de Contas do 
Estado e será compensado, com importância de igual valor, 
sendo R$  1.070.500,00 à conta do Excesso de 
Arrecadação da Fonte 00 - Recursos Ordinários a se 
verificar no corrente exercício financeiro e R$ 960,00 
mediante anulação da dotação abaixo indicada: 
 
17100 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DEFESA  CIVIL -  
             SEMDEC 
06.30.021.2193.100 - Funcionamento da SEMDEC 
                        4120 - Equipamentos e Material Permanente 
                                    -07- R$                    960,00 
 

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

Art. 4.° - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 

Manaus, 13 de dezembro de 2001 
 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 
 
 
 

DECRETO N.° 5993, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2001 
 

ABRE, crédito suplementar que 
especifica, no Orçamento Fiscal e 
da Seguridade Social vigente da 
Administração Direta e Indireta. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista a autorização 
contida no Art. 5°, Incisos I, III e IV da Lei n.° 577, de 13 de 
dezembro de 2000, 
 

D E C R E T A : 
 

Art. 1.° - Fica aberto, no Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social vigente da Administração Direta e 
Indireta,  crédito suplementar de R$ 872.000,00 (oitocentos 
e setenta e dois mil reais), sendo R$ 814.000,00 à        
conta  do  Inciso  I  (Remanejamento  Interno   de   Recursos 

Próprios/Excesso de Arrecadação); R$ 5.400,00 à  conta  do 
Inciso III (Transposição de Categoria Econômica/Órgão) e 
R$ 52.600,00 à conta do Inciso IV (Remanejamento Interno 
de Recursos/Transposição de Categoria Econômica/ 
Administração Indireta), como reforço aos seguintes 
Programas de Trabalho: 
 
20100 - SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  INFÄNCIA E  DA 
             JUVENTUDE – SEMINF 
15.81.483.1130.300 - Contribuição  ao Fundo Municipal dos  
                                   Direitos da Criança e do Adolescente 
                   3214.02 - Outras Despesas Correntes 
                                    -07-                  R$                 5.400,00 
 
34100 - RECURSOS   SUPERV.  PELO  GABINETE  CIVIL 
11.65.363.2106.103 - Programação         a       Cargo       da  
                                   MANAUSTUR 
                   3211.01 - Pessoal e Encargos Sociais 
                                    -06-                  R$             133.000,00 
                   3211.02 - Outras Despesas Correntes 
                                    -06-                  R$             551.000,00 
 
37100 - SECRETARIA   MUNICIPAL    DE   ASSISTÊNCIA  
             SOCIAL E CIDADANIA - SEMASC 
15.81.485.2067.101 - Manutenção da Fundação Dr Thomas 
                   3211.01 - Pessoal e Encargos Sociais 
                                    -06-                  R$             130.000,00 
 

Art. 2.° - O crédito de que trata o artigo  anterior 
fica automaticamente registrado no Tribunal de Contas do 
Estado e será compensado, com importância de igual valor, 
sendo R$ 814.000,00 à conta do Excesso de Arrecadação 
da Fonte 06 – Transferências da União a se verificar no 
corrente exercício financeiro, e R$ 5.400,00 mediante 
anulação da dotação abaixo indicada: 
 
21100 - SECRETARIA     MUNICIPAL    DE    TRABALHO,  
             EMPREGO E RENDA - SEMTRA 
15.81.021.2195.100 - Funcionamento da SEMTRA 
                        4120 - Equipamentos e Material Permanente 
                                    -07-                  R$                 5.400,00 

 
Art. 3.° - Em decorrência do que trata o      

artigo 1°, fica suplementado no Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social vigente da Administração Indireta, a 
seguinte Programação: 
 
52400 - FUNDAÇÃO DR. THOMAS 
15.81.485.4003.000 - Manutenção da Fundação Dr Thomas 
                   3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
                                    -10-                  R$             130.000,00 
                        3120 - Material de Consumo 
                                    -12-                  R$                 5.000,00 

 
57400 - FUNDAÇÃO VILLA LOBOS 
08.48.247.3032.000 - Apoio ao Desenvolvimento Artístico e 
                                   Cultural 
                        3131 - Remuneração de Serviços Pessoais 
                                    -10-                  R$               20.000,00 
08.48.021.4026.000 - Manutenção da Fundação Villa Lobos 
                        3132 - Outros Serviços e Encargos 
                                    -10-                  R$                 5.000,00 

 
58400 - FUNDAÇÃO      MUNICIPAL    DE    TURISMO    -  
              MANAUSTUR 
11.65.363.3009.000 - Promoção Turística de Manaus 
                        3132 - Outros Serviços e Encargos 
                                    -10-                  R$             551.000,00 
11.65.021.4021.000 - Funcionamento da MANAUSTUR 
                   3111.01 - Vencimentos e Vantagens Fixas 
                                    -10-                  R$             133.000,00 
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61500 - FUNDO     MUNICIPAL     DOS     DIREITOS     DA  
             CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE - FMDCA  
15.81.483.4042.000 - Atendimento   Geral   à  Criança  e ao  
                                   Adolescente 
                        3120 - Material de Consumo 
                                    -10-                   R$                8.000,00 
                        3231 - Subvenções Sociais 
                                    -10-                   R$              20.000,00 
 

Art. 4.° - O crédito de que trata o artigo  anterior 
fica automaticamente registrado no Tribunal de Contas do 
Estado e será compensado, com importância de igual valor, 
sendo R$ 819.400,00 à conta da Fonte 10 - Transferências 
do Município; R$ 5.000,00 à conta do Excesso de 
Arrecadação da Fonte 12 – Recursos Diretamente 
Arrecadados e R$ 47.600,00 mediante anulação das 
dotações abaixo indicadas: 
 
57400 - FUNDAÇÃO VILLA LOBOS 
08.48.247.3032.000 - Apoio ao Desenvolvimento Artístico e 
                                   Cultural 
                        3132 - Outros Serviços e Encargos 
                                    -10-                  R$               25.000,00 
 
61500 - FUNDO     MUNICIPAL     DOS     DIREITOS     DA  
             CRIANÇA  E  DO  ADOLESCENTE - FMDCA  
15.81.483.4042.000 - Atendimento   Geral   à  Criança  e ao  
                                   Adolescente 
                        3259 - Outras Transferências a Pessoas 
                                    -10-                   R$              22.600,00 
 

Art. 5.° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Art. 6.° - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
 
Manaus, 18 de dezembro de 2001 

 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 
 
 
 
DECRETO N.° 5999, DE 19 DE DEZEMBRO DE   2001 

 
PERPETUA SEPULTURA 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  MANAUS,  no 
exercício  da competência que lhe outorga o inciso  I  do 
artigo  128  da  LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo  
protocolado  sob o  n.° 7.527/2001 de 10.12.2001, 
 
 

D E C R E T A : 
 
 

Art. 1.° - Fica concedida à Sr.a ERNESTINA 
CARDOSO LEITE a PERPETUAÇÃO da  SEPULTURA   
n.° 2.062, com área de 1,20X2,00m, da QUADRA n.° 31 do 
CEMITÉRIO NOSSA SENHORA APARECIDA, onde estão 
inumados os restos mortais de SALOMÃO AUGUSTO 
LEITE, falecido em 5.12.1987, nesta cidade. 

Art. 2.° - A concessão referida no artigo anterior 
é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,  de 17.12.80.   

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus, 19 de dezembro de 2001 
 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 
 
 
 
DECRETO N.° 6000, DE 19 DE DEZEMBRO DE   2001 

 
PERPETUA SEPULTURA 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE  MANAUS,  no 
exercício  da competência que lhe outorga o inciso  I  do 
artigo  128  da  LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  e 

CONSIDERANDO o que consta do Processo  
protocolado  sob o  n.° 7.651/2001 de 13.12.2001, 
 
 

D E C R E T A : 
 
 

Art. 1.° - Fica concedida ao Sr.°  ALBERTINO 
BATISTA DE FREITAS a PERPETUAÇÃO da  
SEPULTURA n.° 4.930, com área de 1,20X2,00m, da 
QUADRA n.° 44 do CEMITÉRIO NOSSA SENHORA 
APARECIDA, onde estão inumados os restos mortais       
de SEBASTIÃO FERREIRA DE FREITAS, falecido          
em 1°.5.1999, nesta cidade. 

Art. 2.° - A concessão referida no artigo anterior 
é estabelecida na quota fixada para o Executivo 
Municipal, nos  termos  da Lei  n.°  1.536,  de 17.12.80.   

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em 
contrário.  
 

Manaus, 19 de dezembro de 2001 
 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 
 
 
 
 

(*) DECRETO  DE  7  DE  DEZEMBRO  DE  2001 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128  da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n.° 07.318/2001, de 30.11.2001,    
resolve  

 
 
EXONERAR, a pedido, a contar de 20.11.2001, 

com base nos termos do artigo 103, inciso I, § 1°, inciso I, 
da Lei n.° 1.118, de 1°.9.71 (Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Manaus), a funcionária PERLA 
AMAZONAS   DA   ROCHA,    Atendente    de    Consultório 
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Dentário, Matrícula D00219, do Quadro de Pessoal do 
Instituto Municipal de Previdência e Assistência Social 
(Impas). 
 

Manaus, 7 de dezembro de 2001 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
(*) Republicado por haver saído com incorreções por     
parte PMM. 
 
 
 
 
 

DECRETO  DE  18  DE  DEZEMBRO  DE  2001 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

 
CONSIDERANDO o que consta do Processo 

protocolado sob o n.° 00.874/2001, de 16.2.2001, resolve 
 
 
APOSENTAR, com base nos termos do      

artigo 40, inciso II, da Constituição Federal, o funcionário 
ELZIO TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Assistente Administrativo  
C-VIII-III, Matrícula 002.272 1 A, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Obras, Saneamento Básico e 
Serviços Públicos (Semosb), com os proventos mensais 
de R$ 384,14 (trezentos e oitenta e quatro reais e 
quatorze centavos), discriminados na forma abaixo: 
 
VENCIMENTO BASE DO CARGO DE 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO C-VIII-III, 
artigo 40,  inciso  II, da  Constituição  
Federal,  Lei n.° 286/95 e Decreto  n.°  5.551,  
de  18.4.2001,  R$ 180,00  
 
VENCIMENTO PROPORCIONAL AO 
TEMPO DE SERVIÇO, 28/35 AVOS ............. 

 
R$  143,92 

 
ADICIONAL TEMPO DE SERVIÇO 25%, 
INCIDENTE SOBRE O VENCIMENTO 
BASE, artigo 203, parágrafo único, da        
Lei n.° 1.118/71 e artigo 3.°, § 3.°, da Lei    
n.° 1.870/86  ................................................... 

 
 
 
 

R$    45,00 
 
FUNÇÃO GRATIFICADA FG-5, artigo 120, 
Parágrafo único, da Lei n.° 1.118/71 .............. 

 
R$  152,04 

 
ADICIONAL 30% INCIDENTE SOBRE O 
VENCIMENTO PROPORCIONAL, POR SER 
OCUPANTE DA ÚLTIMA CLASSE DO 
RESPECTIVO CARGO, artigo 120, inciso III, 
da Lei n.° 1.118/71 ......................................... 

 
 
 
 

 R$   43,18 
 
 
T O T A L .........................................................     R$  384,14 

 
 

Manaus, 18 de dezembro de 2001 
 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 

DECRETO  DE  19  DE  DEZEMBRO  DE  2001 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no 
exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso I do 
artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS, e 

 

CONSIDERANDO o que consta do Processo 
protocolado sob o n.° 07.633/2001, de 12.12.2001, resolve 

 
 
I CESSAR OS EFEITOS, a partir de 19.7.2001, 

da disposição em que se encontra a funcionária WALDISE 
FRAGOSO FERNANDES, Farmacêutica-Bioquímica, 
Matrícula 061.843 8 B, do Quadro de Pessoal da  
Secretaria Municipal de Saúde (Semsa), concedida à 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 
conforme   Decreto   de   27.9.2001,   publicado  no  DOM  
n.° 366, de 3.10.2001. 

 

II COLOCAR À DISPOSIÇÃO da Prefeitura 
Municipal de Coari, pelo prazo de doze meses, com    
ônus para o órgão de origem, a contar de  19.7.2001, a 
funcionária WALDISE FRAGOSO FERNANDES, 
Farmacêutica-Bioquímica, Matrícula 061.843 8 B, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de         
Saúde  (Semsa). 

 

III VINCULAR a validade deste ato ao exercício 
de cargo ou função de confiança e, na hipótese de dispensa 
e/ou exoneração, dentro do prazo estabelecido no inciso 
precedente, deverá a servidora em referência retornar às 
suas atividades junto a este Executivo Municipal. 

 
Manaus, 19 de dezembro de 2001 

 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
 
 
 
 

DECRETO DE 3 DE DEZEMBRO DE 2001, PUBLICADO 
NO DOM  N.° 406, DE 4.12.2001, REFERENTE À 
DEMISSÃO DO SERVIDOR MÁRIO DA SILVA 
CAVALCANTE, DO QUADRO DE PESSOAL 
PERMANENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANAUS.  
 
 

E R R A T A 
 
ONDE SE LÊ: 
 
... MÁRIO DA SILVA CAVALCANTE, Professor NP-2-R-1, 
Matrícula 050.760 0 C, ... 
 
 
LEIA-SE: 
 
... MÁRIO DA SILVA CAVALCANTE, Professor NP-2-R-1, 
Matrícula 050.760 1 C, ... 
 
 

Publique-se. 
 

Manaus, 19 de dezembro de 2001 
 
 
 

ALFREDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito Municipal de Manaus 
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PORTARIA N°062/2001-GS/DEPAD/SEMEF 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E 
FINANÇAS, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas nos incisos II e IV do art. 86 da LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS; 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 20 do 

Decreto n.o 3.574, de 13 de novembro de 1996; 
 
CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de 

incrementar a receita própria do Município; 
 
 

RESOLVE: 
 
 

ESTABELECER  critérios para as  “Metas de 
Arrecadação” instituída na Lei n.o  349, de 01/07/1996 e 
regulamentada pelo Decreto n.o 3.574, de 13/11/1996, 
conforme os Artigos abaixo, da referida lei: 
 
Art.1.o – As metas de arrecadação da Produtividade Fiscal 
e da Gratificação de Produtividade Fazendária serão 
estabelecidas com os critérios fixados nesta Portaria, 
aferidas proporcionalmente ao incremento de receita própria 
do município. 
 
Art. 2.o -  O percentual de incremento será calculado 
mensalmente, com base na comparação da receita própria 
do trimestre anterior ao mês em curso, em relação à receita 
própria do mesmo trimestre do exercício anterior. 
 
Art. 3.o - O cálculo será feito com base na seguinte fórmula:          
                                 
 
                         Ano em curso 
              S RP 
  12                   trimestre anterior m 
Im  =   ( _______________ . 100   - 100) - d UFM 
m=1                  Exercício anterior 
              S RP 
                         trimestre anterior m 
 
m = meses do ano calendário 
Im = Incremento percentual de arrecadação mensal 
RP = Receita própria 
d UFM = variação percentual da Unidade Fiscal do 
Município. 
 
 
Art. 4.o – Considera-se como incremento da receita própria, 
para efeito da aferição das metas de arrecadação, o 
resultado que supere a variação percentual da Unidade 
Fiscal do Município - UFM. 
 
Parágrafo único – Utilizar-se-á a média aritmética ou 
média ponderada dos percentuais de variações da UFM, 
nos períodos de aferição trimestral que envolvam  meses 
calendários de exercícios distintos. 
 
Art. 5.o – Para efeito de determinação do percentual alvo 
das metas de arrecadação, serão levados em consideração 
os reflexos causados pela diferença nas datas de 
lançamento do Alvará e do IPTU – Imposto Predial e 
Territorial Urbano.  

Art. 6.o – As metas de arrecadação visam o incremento    
de 10% (dez por cento), excluindo-se o percentual 
correspondente à variação da UFM. 
 
Parágrafo único - O incremento de arrecadação inferior ao 
valor percentual referido no “caput” deste artigo, implicará 
no pagamento proporcional das metas de arrecadação 
regulamentadas nesta Portaria.  
 
Art. 7.o -  As metas de arrecadação serão calculadas e 
aferidas por uma Comissão, presidida pelo Secretário 
Municipal de Economia e Finanças, formada pelos 
seguintes representantes: 
 
I – Subsecretário de Economia e Finanças; 
II – Diretor do Departamento de Tributação; 
III – Diretor do Departamento de Administração; 
IV – Chefes de Divisões do Departamento de Tributação; 
V – Indicado pela entidade de classe representativa dos 
Auditores e Fiscais de Tributos Municipais; 
VI – Indicado pela entidade de classe representativa dos 
servidores que fazem jus à Gratificação de Produtividade 
Fazendária. 
 
Art. 8.o – O atingimento total ou superação das metas de 
arrecadação implicará no pagamento integral da pontuação 
estabelecida para os servidores que fazem jus a essa 
gratificação. 
 
Art. 9.o – O atingimento parcial das metas de arrecadação, 
determinado pela aferição de incremento de arrecadação, 
implicará no pagamento proporcional dessa gratificação, 
observando-se os seguintes critérios: 
 
I – Para incremento de 6,00% até 7,00% - serão pagos 25% 
das metas de arrecadação;  
II – Para incremento  de 7,01% até 8,00% - serão pagos 
50% das metas de arrecadação; 
III – Para incremento de 8,01% até 9,00% - serão pagos 
75% das metas de arrecadação; 
IV – Para incremento de 9,01% até 9,99% -serão pagos 
90% das metas de arrecadação;  
 
Art. 10 – Só fará jus ao pagamento das gratificações 
previstas nesta Portaria, o servidor que esteja em efetivo 
exercício na Secretaria Municipal de Economia e Finanças. 
 
Parágrafo único – Os servidores de outras Secretarias 
Municipais que estejam em efetivo exercício no âmbito      
da SEMEF, farão jus ao pagamento das metas de 
arrecadação estabelecidas nesta Portaria, calculado em 
conformidade com o estabelecido no § 1°, Art. 16, da         
Lei n° 349, de 01/07/1996. 
 
Art. 11 – Esta Portaria entra em vigor a partir                     
de 01/10/2001. 

 
 
 

CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Manaus, 01 de outubro de 2001. 
 
 
 
 
 

ALUÍSIO AUGUSTO DE QUEIROZ BRAGA 
Secretário Municipal de Economia e Finanças 

 
 

 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
ECONOMIA  E  FINANÇAS – SEMEF 
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PORTARIA N° 0621/2001 – SEMED/GS 
 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
no exercício das prerrogativas que lhe outorga o inciso II   
do artigo 128 da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
MANAUS e, 

 
CONSIDERANDO o que consta no Ofício         

N° 720/2001-CML/PMM 
 

R E S O L V E :  
 
 

DESIGNAR os servidores Miguel Ângelo 
Ferreira Rola, Welciane Jacintho da Silveira e Eliete 
Rodrigues Queiroz, para sob a presidência do primeiro, 
analisar amostras do material apresentado pelas   
empresas participantes da modalidade Concorrência         
n° 025/2001-CML/PMM, atendendo aos procedimentos 
relativos aos itens 5.4.1, alínea “a” c/c o item 6.10.1, a  
contar de 13.12.2001. 
 
 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
 

Manaus, 13 de dezembro de 2001 
 
 
 
 

VERA LÚCIA MARQUES EDWARDS 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 
 
 
 

 
DESPACHO  DE  INEXIGIBILIDADE 

 
 

Considerando o que consta do processo          
n.° 7871/2001 da Secretaria Municipal de Educação. 

Fica DECLARADO inexigível o procedimento 
licitatório, com fundamento no art. 25, inciso I , da lei         
n.° 8.666/93, para aquisição de 12.000 (doze mil) 
exemplares do livro TABEBUIAS, da autora Christiane 
Suplicy Teixeira, da Sociedade Movimento dos focolari - 
Editora Cidade Nova com sede na Rua José Ernesto    
Tozzi, 198 Vargem Grande Paulista – São Paulo . 

 
À consideração da Sra. Secretária Municipal de 

Educação e Cultura, solicitando ratificação. 
 

Manaus, 07 de dezembro de 2001. 
 
 
 

Maria do Perpétuo Socorro Veiga Horta 
Diretora do Dpt° de Gestão Educacional 

 

Diante do exposto Ratifico, a Inexigibilidade de 
Licitação de que trata o processo n.° 7871/2001-SEMED, de 
acordo com o Art. 26 da Lei n.° 8.666/93. 

 
Manaus, 07 de dezembro de 2001. 

 
 
 

Vera Lúcia Marques Edwards 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
 
1. ESPÉCIE E DATA:  Termo Aditivo n° 01, ao Convênio 
n° 03/2001, de 23.05.2001, celebrado em 20/12/2001. 
2. CONVENENTES: O Município de Manaus e a 
Sociedade Civil ECAT – Educação e Cultura ao Alcance 
de Todos. 
3. OBJETO: Complementação ao Convênio original         
n° 03/2001, referente a implantação do Projeto de 
Formação da Orquestra e Coro da Rede Municipal de 
Ensino, tudo na forma do Plano de Trabalho apresentado. 
4. VALOR: Fica acrescido em mais R$ 35.000,00 (trinta e 
cinco mil reais), correspondente a 10,62% do valor global 
do Convênio n° 03/2001-SEMED. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Empenho n° 01576    
de 17.12.2001 à conta da rubrica orçamentária: 18.100-
08.47.487.2165200-323100-07-1227. 

 
Manaus, 20 de dezembro de 2001 

 
 

VERA LÚCIA MARQUES EDWARDS 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Of. N.° 433 / 2001 – GS – SEMOSB – PMM. 
 
FICA SUSPENSO, a partir de 13.09.2001, até últerior 
deliberação, por motivos administrativos, o Termo de 
Contrato da Empreitada, que entre si celebraram o 
Município de Manaus e a Empresa G.B. Construções 
Ltda., correspondente à  Tomada de Preços n.° 043/2000 
– CML, Contrato n.° 001 – Semesp, firmado                    
em 03/08/2001, referentes à obra de Construção da 
Quadra coberta e Arquibancada, chapéu de telha 
cerâmica e Praça, localizada a Rua A-3, quadra A – Bairro 
Japiim II, em Manaus-AM. 
 
Manaus, 13 de setembro de 2001. 
 
 
TABAJARA RAMOS DIAS FERREIRA 
 
Sub-secretário Municipal de Obras, Saneamento 
Básico e Serviços Públicos. 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
EDUCAÇÃO  E  CULTURA – SEMED 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
OBRAS,  SANEAMENTO  BÁSICO  E 
SERVIÇOS  PÚBLICOS – SEMOSB 
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Of. N.° 435 / 2001 – GS – SEMOSB – PMM. 
 
FICA SUSPENSO, a partir de 09.11.2001, até ulterior 
deliberação, por motivos administrativos, o Termo de 
Contrato da Empreitada, que entre si celebraram o 
Município de Manaus e a Empresa G.B. Construções 
Ltda., correspondente à  Tomada de Preços n.° 043/2000 
– CML, Contrato n.° 001 – Semesp, firmado                    
em 03/08/2001, referentes à obra de Construção da 
Quadra coberta e Arquibancada, chapéu de telha 
cerâmica e Praça, localizada a Rua A-3, quadra A – Bairro 
Japiim II, em Manaus-AM. 
 
Manaus, 09 de novembro de 2001. 
 
 
TABAJARA RAMOS DIAS FERREIRA 
 
Sub-secretário Municipal de Obras, Saneamento 
Básico e Serviços Públicos. 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
PORTARIA N° D.E. 143/2001-EMTU 
 
 
A Diretoria Executiva da EMPRESA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES URBANOS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Estatuto Social da Empresa, 
CONSIDERANDO os termos das informações contidas no 
Procedimento Administrativo n° 03132/00-EMTU, que 
integra esta Portaria; 
 
R E S O  L V E: 
 
Conceder novo prazo de 15 (quinze) dias para a Comissão 
de Sindicância, constituída pela Portaria n° D.E. 006/2001-
EMTU, apresentar Relatório conclusivo, iniciando da 
publicação desta Portaria no Diário Oficial do Município   
 
CUMPRA-SE, ANOTE-SE, PUBLIQUE-SE  E 
CIENTIFIQUE-SE. 
Gabinete da Diretoria Executiva da Empresa Municipal de 
Transportes Urbanos – EMTU, em Manaus, 14 de 
Dezembro de 2001. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° PR 144/2001-EMTU 
 
 
O Diretor Presidente da Empresa Municipal de Transportes 
Urbanos – EMTU,  no uso de atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto Social da Empresa, 
 
CONSIDERANDO  o disposto no art. 67 da Lei Federal     
N° 8666/93 e suas respectivas alterações; 
CONSIDERANDO os termos  da CI’  n° 070/GTU-EMTU, 
 
R E S O  L V E: 
 
I – DESIGNAR a funcionária MARIA DO PERPÉTUO 
SOCORRO DA SILVA GONÇALVES, para responder pela 
fiscalização dos serviços, objeto do Contrato n° 045/2001, 
celebrado entre a EMTU e EUCLIDES ROVANI. 
CUMPRA-SE, ANOTE-SE, CIENTIFIQUE-SE. E 
PUBLIQUE-SE.. 
Gabinete da Presidência da Empresa Municipal de 
Transportes Urbanos – EMTU, em Manaus, 20 de 
dezembro de 2001. 

 
 

PEDRO DA COSTA CARVALHO 
Diretor Presidente da EMTU 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E 
LAZER, no uso de suas atribuições legais, especialmente   
o disposto no Inciso VI do Artigo 46 do Decreto n° 1.589,   
de 26.06.93, e, 

CONSIDERANDO o que consta das NADs      
N°s 212160 e 212161, bem como a correspondente 
disponibilidade de recursos financeiros, 

CONSIDERANDO, também a liberação da 
Comissão Municipal de Licitação no Processo referente a 
Tomada de Preços n° 074/2001, realizada em 30.08.2001; 

 
RESOLVE 

 
I – Suspender até ulterior deliberação, a 

homologação da Tomada de Preço n° 74/2001, que 
considerou vencedora a firma Ação Empreendimento, 
Construções Ltda, referente a reforma da quadra de esporte 
e construção de vestiário, localizada na rua Central, s/n, 
Lírio do Vale. 

  
II - DETERMINAR  o arquivamento do referido 

processo. 
 
 

Manaus, 10 de setembro de 2001. 
 
 
 

Messias da Silva Sampaio 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

 
 

EMPRESA  MUNICIPAL  DE 
TRANSPORTES  URBANOS – EMTU 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE 
ESPORTE  E  LAZER – SEMESP 
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EXTRATO 
 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Contrato celebrado em 13/12/2001. 
2. PARTÍCIPES: O Município de Manaus e a       
Associação para o Desenvolvimento Coesivo da    
Amazônia - ADCAM. 
3. OBJETO: O PRESENTE Convênio tem por objetivando o 
atendimento do Projeto “Executiva do Lar”, destinado ao 
treinamento de Mulheres. 
4.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:O valor Global do presente 
Contrato é de 10.835,00( Dez Mil, Oitocentos e Trinta e 
Cinco Reais) para despesas decorrentes do presente 
convênio foram empenho sob o n° 275 datado                   
de 10.12.2001, à conta da seguinte rubrica orçamentária 
313200.07 – Assistência a População Excluída (Emprego   
e Renda), onerando o Programa do Trabalho         
supracitado. 
5.PRAZO: O prazo deste Convênio, adstrito ao exercício 
financeiro de 2002, contados da data da publicação do 
respectivo extrato . 

 
Manaus,17 de dezembro de 2001 

 
 

DARCY HUMBERTO MICHILES 
Secretario Municipal do Trabalho, Emprego e Renda 

 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Contrato celebrado em 16/12/2001. 
2. PARTÍCIPES: O Município de Manaus e a COOESP – 
Coop. de Serviços e Trab. Múltiplos do Estados do 
Amazonas. 
3. OBJETO: O PRESENTE Contrato tem por objetivo a 
contratação de serviços por Empresas de Qualificação 
Profissional. 
4.DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:O valor Global do presente 
Contrato é de 76.980,00(Setenta e Seis Mil, Novecentos     
e Oitenta Reais) para despesas decorrentes do       
presente contrato foram empenho sob o n° 276 datado      
de 10.12.2001, à conta da seguinte rubrica orçamentária 
313200.07 – Assistência a População Excluída (Emprego    
e Renda), onerando o Programa do Trabalho      
supracitado. 
5.PRAZO: o presente Contrato terá vigência                      
de 03(três) meses. 

 
Manaus,17 de dezembro de 2001 

 
 
 

DARCY HUMBERTO MICHILES 
Secretario Municipal do Trabalho, Emprego e Renda 
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SECRETARIA  MUNICIPAL 
DE  TRABALHO,  EMPREGO 

E  RENDA – SEMTRA 

 

REQUISITOS  INDISPENSÁVEIS  PARA  
PUBLICAÇÕES  DE  MATÉRIAS 

 
 

� � As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo ofício A4, com o timbre da 
Instituição. 

� � A fonte utilizada deve ser ARIAL, 
TAMANHO 8.5, preta e NORMAL. 

� � O texto deve obedecer a LARGURA DE 
8cm. 

� � O recuo do parágrafo deve ser de 1.5cm. 
� � Os TÍTULOS devem estar em letras 

MAIÚSCULAS, em fonte ARIAL, 
TAMANHO 9, preto e normal. 

� � É muito importante, também, que o texto 
esteja SEM RASURAS E SEM ERROS 
ORTOGRÁFICOS. 

� � A ASSINATURA do responsável pela 
matéria NÃO DEVE SOBREPÔR O 
TEXTO em hipótese alguma. 

� � É extremamente necessário que as 
matérias sejam enviadas da seguinte 
forma: A MATÉRIA ORIGINAL 
IMPRESSA e ASSINADA, e  TAMBÉM 
ACOMPANHADA DO DISQUETE OU 
VIA  E-MAIL: 

 
e-mail: semad@internext.com.br  
e-mail: cinf_semad@osite.com.br  

 
� � As matérias devem chegar na 

CSDA/SEMAD no máximo  às 12:00h. 


